
Vigência: a contar da sua assinatura. Processo: 00060-00175217/2021-91. DATA DA
ASSINATURA: 15/09/2022. SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde,
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 76/2019. SIGGO: 39697. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL e a empresa INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E
PEDIATRIA ESPECIALIZADA - ICIPE. CNPJ nº 10.942.995/0001-63. Objeto: a
suplementação de créditos orçamentários destinados ao fomento do Contrato de Gestão,
advinda de emendas parlamentares destinadas ao CONTRATADO, conforme Plano de
Trabalho - GSL - 01 (86668025). Os recursos serão destinados à Aquisição de
medicamentos e produtos para saúde destinados ao atendimento de pacientes das unidades
de internação Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB) - Brasília-DF, em
especial, a Unidade de Terapia Intensiva que presta assistência a pacientes com COVID-19.
Os valores provenientes das emendas parlamentares estão discriminados da seguinte forma:

Emenda Parlamentar Programa de Trabalho VALOR Ofício do Parlamentar

41100009
Deputado Federal
Júlio Cesar
Ribeiro

10.302.6202.4206.0002 R$1.000.000,00
Ofício nº 77/2021

(75369462)

O valor total do repasse a ser feito pela CONTRANTE SES-DF ao CONTRATADO ICIPE
será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) adição aos valores dos repasses regulares
previstos no Contrato de Gestão, para fiel execução de seu objeto. Os bens adquiridos com
recursos provenientes de outras fontes deverão, da mesma forma, ser transferidos ao
patrimônio da SES/DF, nos termos do Contrato de Gestão. Vigência: a contar da assinatura.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 93441302. Programa de Trabalho:
10302620242060002. Natureza da Despesa: 335085. Fonte de Recurso: 838003467. Nota
de Empenho: 2022NE08661. Valor de empenho inicial: R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais). Emitido em 23/08/2022. Sob o evento: 400097 - EMPENHO ESPECÍFICO DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA. Na modalidade: 3 - Global. Despesa de Publicação:
SES. Processo 00060-00263944/2018-18. Data de Assinatura: 16/09/2022. Pela SES/DF:
LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ. Pela contratada: FRANCISCO
CLAUDIO DUDA. Testemunhas: ALANIA DE OLIVEIRA SILVA e FERNANDO
URBANO NETO. Publicação do Ajuste Original: 24/09/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2019-SES/DF. SIGGO: 037941. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASÍLIA – MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ nº 00.722.538/0001-00. Objeto: a modificação do valor contratual em
decorrência da supressão de 5 equipamentos, equivalente a 6,06% do valor inicial
atualizado do contrato, no valor de R$ 262.636,39 (duzentos e sessenta e dois mil seiscentos
e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), nos termos do Art. 65, I, “b” e §1º da Lei
8.666/93. Com a supressão, o valor total do contrato passa de R$ 4.334.860,51 (quatro
milhões, trezentos e trinta e quatro mil oitocentos e sessenta reais e cinquenta e um
centavos) para R$ 4.072.224,07 (quatro milhões, setenta e dois mil duzentos e vinte e
quatro reais e sete centavos) e o valor mensal passa de R$ 361.238,37 (trezentos e sessenta
e um mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos) para R$ 339.352,00
(trezentos e trinta e nove mil trezentos e cinquenta e dois reais). Os itens suprimidos ao
contrato estão descritos abaixo:

Contrato n° 004/2019

itens Equipamento Modelo/Série Patrimônio Localização
Valor do
Serviço Mensal

Valor do
Serviço Anual

3
Calandra de
calha

525/ 111 146.127 HRPL R$ 4.431,22 R$ 53.174,61

10
Calandra
monoroll

- 37.503 HAB R$ 5.587,19 R$ 67.046,28

23 Calandra 520 E / 260 352.095 HRSAM R$ 1.849,55 R$ 22.194,61

30 Calandra DXE/ 101 147.454 HRG R$ 4.431,22 R$ 53.174,61

31 Calandra
4R 525 V/
116

147.848 HRBZ R$ 5.587,19 R$ 67.046,28

VALOR TOTAL R$ 21.886,37 R$ 262.636,39

Atualização na localização de 5 equipamentos conforme Despacho 88794405: De:

Atualização da localização de equip. do Contrato n° 004/2019

item Equipamento Modelo/Série Patrimônio Localização Atual

5 Máquina de lavar LTS-1100/ 160 147.889 HRS

6 Centrífuga CT-250/ 233 147.885 HRS

7 Centrífuga CT-250/ 234 147.886 HRS

28 Máquina de lavar LEXS 120/ - 356.395 HRG

29 Máquina de lavar LEXS 120/ 116 356.396 HRG

Para:
Atualização da localização de equip. do Contrato n° 004/2019

item Equipamento Modelo/Série Patrimônio Nova Localização

5 Máquina de lavar LTS-1100/ 160 147.889 HRPL

6 Centrífuga CT-250/ 233 147.885 HRPL

7 Centrífuga CT-250/ 234 147.886 HMIB

28 Máquina de lavar LEXS 120/ - 356.395 HRC

29 Máquina de lavar LEXS 120/ 116 356.396 HMIB

O detalhamento do contrato, após a supressão contratual, está descrito no Anexo I do
presente Termo Aditivo. Vigência: a contar da assinatura. Despesa de Publicação: SES.
Processo 0060-000442/2017. Data de Assinatura: 15/09/2022. Pela SES/DF: LUCILENE
MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ. Pela contratada: RODRIGO MARAVALHO.
Testemunhas: ALANIA DE OLIVEIRA SILVA e FERNANDO URBANO NETO.
Publicação do Ajuste Original: 28/02/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 080/2019-SES/DF. SIGGO: 39746. Partes:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DO DISTRITO FEDERAL e a empresa RADIOLOGIA ÁGUAS CLARAS LTDA. CNPJ
nº 18.833.888/0001-09. Objeto: a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses, com início em 18/09/2022 e término em 17/09/2023, com base no Inciso II, Art. 57
da Lei n° 8.666/93. Modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo de 75
exames mensais de Ressonância, equivalente a 25% do valor inicial atualizado do contrato,
no valor anual de R$ 362.808,00 (trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e oito reais), nos
termos do Art. 65, I, “b” e §1º da Lei 8.666/93. Com o acréscimo, o valor anual do contrato
passa de R$ 1.451.232,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil duzentos e trinta
e dois reais) para R$ 1.814.040,00 (um milhão, oitocentos e quatorze mil quarenta reais) e o
valor mensal passa de R$ 120.936,00 (cento e vinte mil novecentos e trinta e seis reais) para
R$ 151.170,00 (cento e cinquenta e um mil cento e setenta reais). Os quantitativos
acrescidos ao contrato estão descritos abaixo:

Item Código
Modalidade de Exames de
Ressonância

Unidade
Valor
SUS

Valor
SES-DF

Qtde
mês

Valor
Mensal

Valor Anual

2

207030014
RNM de Abdomen
Superior

Unitário
R$
268,75

R$
403,12

75
R$
30.234,00

R$
362.808,00

207010021
RNM de Articulação
Temporo – Mandibular

207030030
RNM de Coxa-Femural
(Bilateral)

207030030
RNM de Joelho Direito ou
Esquerdo

201010488
RNM de Tornozelo Direito
ou Esquerdo

201010488
RNM de Pé Direito ou
Esquerdo

207020027
RNM de Coxa Direita ou
Esquerda

207020027
RNM de Perna Direita ou
Esquerda

207020027
RNM de Ombro Direito ou
Esquerdo

207020027
RNM de Cotovelo Direito
ou Esquerdo

207020027
RNM de Punho Direito ou
Esquerdo

207020027
RNM de Braço Direito ou
Esquerdo

207020027
RNM de Antebraço Direito
ou Esquerdo

207020027
RNM de Plexo Braquial
Direito ou Esquerdo

207020027
RNM de Mão Direita ou
Esquerda

207010064 RNM de Cranio

207010030 RNM da Coluna Cervical

207010056 RNM da Coluna Dorsal

207010048
RNM da Coluna Lombo-
Sacra

207020035 RMN de Torax

207030049 RNM de Vias Biliares

207030022 RNM de Bacia ou Pelvis

207010072 RNM de Sela Turcica

207010021 RNM de Seios da Face

207010013 Angioressonância Cerebral

207030014
Angioressonância de
Árterias Renais

207030030 Angioressonância de Perna

207030030 Angioressonância de Coxa

207030013
Angioressonância de Vasos
Cervicais

207020035 Angioressonância de Torax

207030014
Angioressonância de
Abdomen
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